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PORTARIA Nº 19/2025

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA VANDERLÉIA APARECIDA DE
FARIA

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, no uso das atribuições que lhe o artigo 58, II, do
Regimento Interno;

- CONSIDERANDO o Requerimento 34, de 21 de março de 2025, feito pela servidora
Vanderleia Aparecida de Faria, solicitando 14 (catorze) dias de férias regulares e a conversão de
10 (dez) dias de férias em pecúnia, referente ao período aquisitivo de 01/09/2022 a 31/08/2023;
- CONSIDERANDO a possibilidade do gozo de férias em dois períodos, conforme disposto no
art. 79, da Lei Municipal nº. 2295/2018;
- CONSIDERANDO a possibilidade de conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia,
conforme disposto no art. 80, §3º, da Lei Municipal nº. 2295/2018;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido 14 (catorze) dias de férias à servidora Vanderléia Aparecida de Faria,
ocupante do cargo de Técnico Legislativo de 14/04/2025 a 27/04/2025, referente ao período
aquisitivo de 01/09/2022 a 31/08/2023.

Art. 2º Fica concedido a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia (18/04/2025 a
27/04/2025), consoante o disposto no art. 80, §3º, da Lei Municipal nº. 2295/2018.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 25 de março de 2025.

PEDRO MARCONI DE SOUSA RODRIGUES
Presidente

Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal
Vereador João Luiz Alves de Souza, em 25 de março de 2025.___________________________
Vereador Patrick José Santos Oliveira - Secretário.


